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INDICAÇÃO Nº 027/25 

 

Assunto:  Solicitação de troca de lâmpadas convencionais por lâmpadas de Led nos 

bairros:  Ana Rosa, Vila Paulo Romeu, Retiro da Mantiqueira, Jardim Primavera e 

Regina Célia.  

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

que determine à Secretaria competente, que seja realizada a substituição das lâmpadas de vapor 

de sódio e/ou mercúrio por lâmpadas de LED nos bairros supramencionados. 

 

A substituição das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED traz inúmeros 

benefícios, tais como: 

• Maior eficiência energética, com redução de até 50% no consumo de energia elétrica; 

• Maior durabilidade e menor necessidade de manutenção, reduzindo os custos 

públicos; 

• Melhor qualidade de iluminação, aumentando a segurança da população; 

• Menor impacto ambiental, devido à ausência de metais pesados como o mercúrio. 

Além disso, a modernização da iluminação pública contribui para a melhoria da estética 

urbana e do bem-estar da população, promovendo mais segurança e conforto no período 

noturno. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para que viabilize 

o atendimento desta indicação. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 26 de maio de 2025.  

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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